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Dentro do nosso propósito de prezar pela trans-
parência e difusão de conhecimentos, damos sequ-
ência à série de matérias sobre os itens do Estatuto 
do CONFEF iniciadas na última edição. Nosso objeti-
vo é descrever a dinâmica do funcionamento do Sis-
tema CONFEF/CREFs para os Profissionais de Educa-
ção Física.

Ao longo das matérias trataremos dos quatro ór-
gãos que compõem o CONFEF em sua organização: 
Plenário, Diretoria, Presidência e Órgãos de Assesso-
ramento. Na edição de março explicamos como fun-
ciona o Plenário, agora o foco é a Diretoria - um órgão 
que exerce funções administrativas e executivas. 

Funcionamento da Diretoria

A Diretoria é composta pelo Presidente, 1º. e 2º. Vice-
-Presidente, 1º. e 2º. Secretário, 1º. e 2º. Tesoureiro, todos 
eleitos para uma gestão de quatro anos, a eleição é realiza-
da na primeira eleição plenária logo após a posse dos novos 
Conselheiros.

Os membros se reúnem uma vez por mês de forma pre-
sencial, caso necessário podem ser feitas reuniões virtuais ou 
extraordinárias. Esses encontros ocorrem geralmente antes 
das Plenárias. Momento em que o planejamento e a pauta da 

reunião são definidos, hierarquizando os pontos de discussão. 
A vigília precisa ser constante, pois cabe à Diretoria, den-

tre tantas tarefas, cumprir e fazer cumprir o Regimento; bem 
como, o Estatuto do CONFEF. Além de estabelecer as diretri-
zes básicas é necessário compatibilizá-las com a administra-
ção zelando também pela preservação do patrimônio. É de 
sua competência o equilíbrio entre a receita e as despesas. 
Os demonstrativos das receitas dos CREFs são verificados e 
providências são sugeridas quando necessário, com vistas à 
sustentabilidade.

Em caso de denúncias de possíveis infrações éticas, envol-
vendo Conselheiros cabe à Diretoria emitir parecer a respeito. 

Todas as matérias que emanam das comissões são ana-
lisadas e encaminhadas oportunamente para a discussão e 
aprovação do Pleno. As matérias aprovadas são encaminha-
das para a publicação.

Por tudo descrito até aqui, percebe-se que a Diretoria é 
um órgão de grande responsabilidade e apoio à administração 
do CONFEF. O Estatuto e o Regimento encontram-se disponí-
veis na página do CONFEF aos Profissionais de Educação Fí-
sica que quiserem aprofundar o conhecimento sobre o tema.

Aguardem na próxima edição as responsabilidades da 
Presidência.  
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